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Postos/grupo de postos

COR TCOR MAJ CAP/
SUB

QEsp Soma

DENT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 12
TEDT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 35
CBMUS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10
TEXPTM . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 49 52
TMANTM . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 7 50 57
TMANMAT . . . . . . . . . . . . . . . 15 91 106
SGE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 60 141 205
SPM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
QEO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
QTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
SGPQ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 8 22
ENFPQ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
TPESSECR . . . . . . . . . . . . . . . . 70 70
TTRANS . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 38

Subtotal . . . . . 113 324 413 1827 2677

Qualquer dos quadros especiais 48 74 117 239

Total . . . . . . . . 161 398 530 1827 2916

Sargentos:

Postos/grupo de postos

SMOR SCH SAJ 1/2
SAR

QEsp Soma

INF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 83 324 515 942
ART . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 35 142 240 422
CAV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 18 83 175 280
ENG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 15 75 220 311
TM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 18 82 210 311
AM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 10 36 157 204
MAT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 19 160 310 491
MED . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 21 51 101 178
FARM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 1 2 13 16
VET . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 1 5 6 12
MUS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 69 129 208
CORNCLAR . . . . . . . . . . . . . . 7 31 38
SGE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 14 60 114 190
SPM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
AMAN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 6 14
PARA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 111 50 165
TRANS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 30
PESSEC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 64
AMAPO . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Subtotal . . . . . 41 249 1 215 2 371 3 876

Qualquer dos quadros especiais 43 72 123 238

Total . . . . . . . . 84 321 1 338 2 371 4 114

Comando do Pessoal

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal

Repartição de Pessoal Militar Permanente

Portaria n.o 248/2005 (2.a série). — Por portaria de 10 de Feve-
reiro de 2005 do general Chefe do Estado-Maior do Exército, foi
reconstituída a carreira do militar nos diferentes postos, por se encon-
trar abrangido pelo artigo 1.o e pela alínea b) do artigo 2.o, ambos
da Lei n.o 15/2000, de 8 de Agosto, conjugado com a redacção dada
pela Declaração de Rectificação n.o 15/2000, de 7 de Novembro, o
oficial a seguir referido:

COR ADMIL (reserva) 00053467, Armando José Pires Figueiredo.

Com a aplicação da citada lei compete-lhe a correcção da anti-
guidade, conforme se indica:

Alferes — com a antiguidade de 1 de Novembro de 1970;
Tenente — com a antiguidade de 1 de Agosto de 1971;

Capitão — com a antiguidade de 1 de Agosto de 1974;
Major — com a antiguidade de 10 de Setembro de 1984;
Tenente-coronel — com a antiguidade de 1 de Julho de 1991;
Coronel — com a antiguidade de 30 de Novembro de 1998.

Fica intercalado na escala de antiguidade do seu serviço à esquerda
do coronel de administração militar 03999065, Fernando Manuel da
Silva Ascenção e à direita do coronel de administração mili-
tar 01587567, Rui Fernando Miranda Vieira.

Transita para a situação de reserva por limite de idade em 22 de
Dezembro de 2003. Considerando a antiguidade no posto de coronel
(30 de Dezembro de 1998), tem direito à remuneração pelo seu posto
no 3.o escalão, índice 530, nos termos do n.o 2 do artigo 13.o do
Decreto-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto. Os efeitos financeiros da
presente correcção produzem-se em conformidade com o estabelecido
no artigo 4.o da Lei n.o 15/2000, de 8 de Agosto.

17 de Fevereiro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

FORÇA AÉREA

Campo de Tiro de Alcochete

Despacho n.o 4424/2005 (2.a série). — Delegação de competên-
cias. — 1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, delego no CAP/ADMAER/119366-L, Josefa
Duarte, comandante da Esquadrilha de Administração e Intendência,
a competência para autorizar a realização de despesas com emprei-
tadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, que me é
conferida pela alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o, conjugado com a
alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o do mesmo diploma, até ao montante
de E 2500.

2 — Em conformidade com o disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 21/82, de 30 de Janeiro, delego no oficial indicado no n.o 1 a
competência para autorizar o pagamento de despesas e a cobrança
de receitas, bem como as requisições de fundos e outros documentos
de gestão corrente do Campo de Tiro de Alcochete.

3 — Este despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

22 de Novembro de 2004. — O Comandante, Carlos Dias Rocha,
COR/TMAEQ.

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL
E DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 249/2005 (2.a série). — O Decreto-Lei n.o 72/2001,
de 26 de Fevereiro, que aprova a estrutura orgânica da Inspecção-
-Geral da Defesa Nacional, estabelece no n.o 2 do artigo 30.o que
o respectivo quadro de pessoal seja aprovado por portaria conjunta
dos Ministros de Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar
e das Finanças e da Administração Pública. Importa, assim, para além
de dar cumprimento àquele preceito legal, adequar os efectivos de
pessoal às actuais necessidades deste organismo, de acordo com as
novas missões que lhe estão atribuídas.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 30.o do Decreto-Lei

n.o 72/2001, de 26 de Fevereiro, do n.o 2 do artigo 24.o da Lei n.o 4/2004,
de 15 de Janeiro, e do artigo 5.o do Decreto Regulamentar n.o 39/2002,
de 12 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado, da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar e das Finanças e da Administração Pública,
o seguinte:

1.o É aprovado o quadro de pessoal da Inspecção-Geral da Defesa
Nacional, constante do mapa anexo à presente portaria, da qual faz
parte integrante.

2.o São revogados o anexo VI da Portaria n.o 1256/95, de 24 de
Outubro, e a portaria n.o 697/99 (2.a série), de 27 de Maio, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 161, de 13 de Julho de 1999.

25 de Janeiro de 2005. — O Ministro de Estado, da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas. — O Ministro
das Finanças e da Administração Pública, António José de Castro Bagão
Félix.




